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Contratacao de um Técnico de Intervencao Local

Nos termos do artigo 38° e seguintes do Decreto — Lei 83-A/2014, de 23 de maio, encontra-se aberto
procedimento de selec¢cdo e recrutamento de um Técnico de Intervencao Local para apoio e
acompanhamento da turma PIEF

- Horéarios semanal: 40 horas semanais

- celebracdo de contrato de trabalho a termo resolutivo certo

- local de trabalho — Escolas do Agrupamento de Escolas de Campo Maior

1. Caraterizacao das funcdes

Apoio e acompanhamento de alunos da turma PIEF.

2. Requisitos de admisséo

.S80 admitidos a concurso os candidatos com Licenciatura em area de intervengdo social ( servigco
social, sociologia, psicologia).

. Enviar o portefdlio, obrigatoriamente, até as 23.59 do ultimo dia de candidatura, para o seguinte

endereco de e-mail: ag.campomaior@gmail.com.

. O ndo cumprimento de qualquer dos requisitos de admissdo determina a exclusdo do concurso.
3. Critérios de admisséo e selecéo

Critério 1. Avaliacéo de portefolio (ponderagdo de 30%)
e Experiéncia em escolas/agrupamentos com turmas pief — 50%
e Nota final de curso de licenciatura habilitador — 20%
e Mestrado/doutoramento em area de intervengéo social — 20%
e Outra formacao na érea de intervencéo social — 10%
Critério 2. Entrevista de avaliagcao de competéncias (ponderacado de 35%)
¢ Atividades dinamizadas e enquadradas no trabalho com turmas pief no ambito da
educacédo — 60%
¢ Capacidade de comunicacao — 20%
¢ Medidas propostas para articulacdo entre os diferentes técnicos e docentes e valores que
considera que devem estar presentes na relacao interpessoal — 20%
Critério 3: Numero de anos de experiéncia profissional na area, (ponderacéo de 35%)
e Experiéncia profissional do exercicio das fun¢cdes em escolas/agrupamentos — 80%
e Experiéncia profissional no &mbito das fun¢des — 20%
Observagdes:

. Em Caso de igualdade seréa selecionado o candidato que obtiver a pontuacdo mais elevada no
critério 2.
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A entrevista de avaliagdo de competéncias ir4 realizar-se no dia 8 de janeiro, na Escola

Secundéaria de Campo Maior, a partir das 14.30, por ordem de chegada.

A formalizacdo da candidatura é feita em www.dgae.mec.pt, em aplicacdo prépria, de acordo com

0s prazos ai fixados.

Campo Maior, 4 de janeiro de 2016

O Diretor do Agrupamento de Escolas de Campo Maior

(José Emilio Faleira Pernas)
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